
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

                                                                 
  
                                                                                        INDICAÇÃO No.           /2024

DEPUTADO: GARIBALDE MENDONÇA

                    Sr. Presidente,  
                    Senhoras e Senhores Deputados, 

                       Considerando  que a rodovia Antipas Costa que liga a BR 101 a cidade de
Arauá necessita urgentemente de redutores de velocidade;
                      
                        Considerando que esta rodovia também é uma via de acesso para diversos
povoados do município;

                       Considerando que a Rodovia da acesso ao Povoado Progresso, onde já
foi registrados vários acidente com vítimas fatais;
  
                    Considerando que atualmente tem-se registrado alguns acidentes por
força da grande utilização da rodovia;

                        Indico à Mesa, nos termos regimentais e, após ouvido o Plenário, que seja
encaminhado expediente ao Senhor Governador em exercício FÁBIO MITIDIERI , com
cópia  para  o  Diretor  do  DER (Departamento  de  Estradas  e  Rodagens  de  Sergipe),
ANDERSON  DAS  NEVES  NASCIMENTO, no  sentido  de  que  possa  viabilizar  a
colocação  de  redutores  de  velocidade  rodovia  Antipas  Costa  ,  na  altura  do  Povoado
Progresso, Municipio de Arauá, uma solicitação de todos que utilizam a referida rodovia.

                      Justificativa em Plenário.

                      Sala das Sessões, 12 de junho de 2024.

                        Dep.  GARIBALDE MENDONÇA
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O texto a ser enviado deverá ser o seguinte:

“ A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no dia    /     /       , aprovou Indicação
de número         /        , de autoria do Deputado GARIBALDE MENDONÇA, a qual, solicita à Vossa
Excelência, que possa  intervir junto ao  DER – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS, na
pessoa do seu  Diretor Presidente, ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, no sentido de
que possa viabilizar a colocação de redutores de velocidade na rodovia Antipas Costa ,
na altura do Povoado Progresso, Municipio de Arauá, uma solicitação de todos que
utilizam a referida rodovia.

                      Sala das Sessões, 12 de junho de 2024.

                        Dep.  GARIBALDE MENDONÇA
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